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	INDICAÇÃO Nº160/2009



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DE SE PROCEDER A PINTURA DA PARTE ANTIGA DA ESCOLA MUNICIPAL 04 DE JULHO.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de se proceder a pintura da parte antiga da Escola Municipal 04 de Julho.

                                                           JUSTIFICATIVA
A nova fachada e as dependências administrativas estão em fase de acabamento. Para não dar um contraste muito grande dos pavilhões antigos e as dependências recentemente construídas, é de suma importância a pintura das alas antigas, já que estas não recebem uma demão de tinta há mais de quatro anos.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 28 de maio de 2009.

    




Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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